
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01 577 844/0001-62

PORTARIA N° 24/2022

Dispõe sobre a instauração e forma.çâo da
Comissão P^manente de Licitação da Moiiaüclade

Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CíRENTEÍii  - P4A,

nos temos do Art 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comssioitado,

para exercer a função de Pregoeiro, em face do seu conhecimento técnico na área
jurídica e de sua capacitação em curso de Formação de Pregoeiro, atendendc» os
requisitos para a ociq>ação do cargo.

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva Percãia e

Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de A.;pow na
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\'ogSBido-

se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, aes (14 de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã n® 102 Centro S8o Pedro dos Crentes - MA, CEP:65978-000
Email: pm5pc@hotmail.co1n
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PORTARIA N® 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022I

Si\>I Supenor Ensino Rupirlor vtídion CUnko OerAl IID

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
í>mu de (nstnjçÀo ParaC^rgo4 ^Iríbulçòe* 0 Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

^ocodrr vobrc onenuçáo técnica, domiciliares,
>naniAftdo o controle e prev«DÇ&o de doenças endêmicas, tais
uimo. malária, dengue, hanseníase, ieishmaniu&e, tuberculose,
)npc, febre amarela, cU„ procedendo a eliounaçáo de vetores.
ATVM n hosp«>df.Íms em geral, bem como fazendo a ohealaçán
iducatjva íamúias vititadas

Vejente
Zpideimologi

●.nsintk Medjo C< iplelo

>e^enN‘otvrr. v>b a «uprivi^ d a Enfeniirkro, aç^s de
«nfermage
eobiliUçâo da saude dos indivíduos e/ou grupos sociais

sxrAtuandiv<e as rrgunridas pelo« peclenL^s gravei e c.o
lavida

«wiôjdas^^asçolav^çraçhgse^ouiro^^^^^^—
^oahrar exames laboratoriais e análise de roDna e/ou
Mpecinllzada, obedecendo as Idcnicas esiabeleadas, coletando

^ahzar tarefas auxiliares, sob supcrvisáo da chefia imediata, nos
lívnis dn promnçAu, proUçê», rncupnração n di nabiUlaçào da
laúda d« indivíduos a/ou grupos sociais.

níveis dtf prvmocáu. proteção, recuperação « de

risco
inBtituIçáes da vaüde. domicilios, sindicatos, empresas

tuxiUar d«*
ínfermagei Rnsmo Medio e Curso Especifico

Area RESOLVE:

Auxiliar em
Uboiatono :nsinn Médio e Curso Especiflcc

Ároa Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n“ 8.666/93;

Vuxiliái’ de
Serviçu de
>dudc :nsjno Pundoment^l Completo

fxcrcer a dtividude dc chefie, supervisão. çoordenAçêo t
gruij dn maior complexldadi, rnlnUvas h obSRivaçòo

I so cuidado com os cbontas, de modo geral. Administrar
nediciimentos e trôtamentos prescritos, bem como aplicar
iiHdldu< d«*stlnadas à prevençán de doença^, atuando
Unidades assistenciais de enfermeyem, auditorias dc
infermagem, controle de mfeccão hospilol&r, epidemiología,
:enlru cinirgicu, homudlnàmicu, hemudlállse, UTI, emerguncia.

Blomiüede, clinica medica, climca cirúrgica, pediatria,
stiibulnmiio. unidade de internação n demais satoi^es do hospital,
ixecutar outras atividades Inor enUis è especialidades e
lecrssidadcs do ámbito do trabalho.

:uçao,

iro(aj
Snsino Superior

Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

ihrurgiào
dentista
rkJoiUclIogol

Diaunotricar a reallznr imnmnntn da« afecçõe^ da boca, dontas
euhW maxiiofnclal, utilizando prucesso clínlcoe ou cirúrgicos,
>ora proinuver « recuiR^rar n saúde bucal em gera),

Ensino Supoi lur

Art. 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.sXRCutor tareias especiíloas d*t fiscahução n conimln das

ndlçòos de higiene e hmpe^a em estal^ledmentos públicos e
produção e nu circulação de bens e serviços,)nvAdosinspetor

Sanháno >bjotlvando a pmisirvação da saúde humana, rnallzar
cvanie monto c identificação do problemas snmtános decorrontes
Io agressão ao melo ambiente, propondo sansóes punitivas aos
nfmturas

Knskno Médio CnmplRtn

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.^esfliwnlvnr sob a supervisão dn eníermeiro, açne.s de

snfermagum nus níveis do promoção, proteção, recuperação e de
TabihtAção da saudo do indivíduos o/ou grupos sociais, mclusivo
b pacienins nin estndn ginvn nu agnniZAnte no docnlrUio, **
inidedea de emerqóncies ou de tratamento intensivo de
nsülm^ç^sjl^.uide^om d^i^cdio^^utros.
:v«iutar trabalhos técnicos de laboraldr>o relacionados a
)na(omi4 potologica e análise boctenologica. boctertoscópicos e
luimica, em geral realizando ou nnentando exames, testes de
:ultura de microrganlsmus. através de manipulação de eparelhí
Í9 laboratorio « por outros meios para possibilitar o diagnóstico,

Executar exames radiulogicos, sob a supervLsào medica,
>osiciondndo adeguadamento o paciente e aaonando  u aparelho

Rabiar atividades especialiZAdas relacionadas a pesquisa e
^xalna bacteriológico, observando a natureza e as caractensUcas
ie bar.ténas e nutros organismos. Coletar receber  e distribuir
letenal biológico de pacientes. Hreparara amostra do matenal

>io!ogico e realizar exames conforme o protocolo. Operor
^ulpatnentos analíticos e de suporte. Executar. Checar, rallbrar
i fazer manutenção corr«Üva dos equipamerUos. Administrar e
>rganizar o local da trabalho. Trabalhar conforme normas e
procedimentos técnicos. Atuar dentro dos padrões de qualidade e
ptossegurança Dialogar com a oquipc de trabalho e orientar * *
larienlas qunnlA a colala do materiAl btologico Responsabilizar*
●« pelo setor de hematologia e banco de sangue. Eheparar e
óravccr medicamentos dc acordo com prvscnções medicas.
-omMtfr medicamentos n outros preparados farmacêuticos
Mpecíficoe Executar outras tarefas correlatas que lhe forem

rianejar, coordenar, orientar e executar atividades
UsioterepêuUcAS. elaborando diagnosUco e indicaodo os recursos
adequados a cada caso, utilizando oquipamimios e instrumentos
)rópnos para reabilitação física do indivíduo. Executar outras

^ealirer, uo èmbito da sua especialidade, atividades ambulaionas
»hospitalar^, nns níveis primário, serundárvi, leiTiario, visando
i proteção, promoção e recuperação da saúde indisidual e
loletiva, colaborar na investigação epidcmiologica; participar do
)lniiejam^nio, execução e avaliação de planos, projetos e
>rogramas, pesquisa e dlagnosUco du setor du saúda: participar
los programas de capacitação reciclagem de pessoal que atua
^am£M^^^ssisi*nci^nédiro-hos£Ualar^_^^^^^^^^^^^__^^
^Aejar, organitar, supervisionar e execuUr programas de defesa
laimanas, pmtüção apnmnramento n desenvolvimeDtn da
>ecuéria. reallrando estudo e pesquisas, aplicando conhecimento,
tonaullonos, fa^ndo relatórios, exercendo fiscalização e
smpregando outros métodos para assegurar a sanidade do
rkúnho como a execução dc diagnostico clinico c analises
aNtritiinals. AASim c^imo estabnlnrlminln dn meindox rfinazfri
>ara o tralamentu das enfurmldaüus. Produção raciona! e
econômica dn abmentos dc ongem animal, cuidados higiémcos

ftllrnwntns.
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Publique-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.rêcmco
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PruflssiunslizaiHe na árva

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 25calb51791f6851b71178c9b32467el
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ãioquimico Ensino supenor na área

PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

éisiotens pauta En.vino ámaip**rliir

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

Mrdico Clinico
Ensmu supenor na ãiil

'●fédico
i’elennáriu Ensino supanor RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

áiiallsar a avaliar inacanumo dc comportamento humano,
«plicandn lêrnlrM cnino testn para determlnAção dn
^ractensUuas «íutiVAS, Intelectuais, sensunelsuu mutorax,
>os8lbilktomlo orientação, seleção e treinamento no campo
iroflsslnna). Rnallzar terapias cllniras « outras allvldado.s
:orre latas Âmbito da administração municipal Executar

'slcnlngc
Ensino superior área

outras
Rribui^ôe^flm
^lancjer, uriuntarc aupurvtsiunar o ulaburaçãu c execuçãu Jc
ilanui du prograinaa de ituUiçãu, aliinanlaçãu dialéticas,
:ampu hospitalar, da saúde pública e da educação, avaliando
^orniuncntemente o estado nutricional c as carências alimentares
iflm dn Contribuir purn a malhoria das condlçônx de saude,
'aclonalidade e euoncmicidade dua regime alimentares dos
bvertoi se2uimenl0|^i^0£ula£ào^^^^^^^^^^^^^^^^^

Nutricionista Ensino Supene

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elccB09eeb79afll42d6d08f09e6cbO
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por:JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdapdfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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